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Considera de Utilidade Pública o Conselho 
Comunitário de Jericoacoara, com base na Lei n 0 

12.554, de 27 de dezembro de 1995. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. I o - É considerada de Utilidade Pública o Conselho Comunitário de Jericoacoara, 
entidade civil sem fins lucrativos com sede em Jericoacoara e foro no Município de Acaraú, Estado do 
Ceará, com base na Lei n0 12.554, de 27 de dezembro de 1995. 

ART. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 12 de junho de 1996. 
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LEGISLATIVA 

Considera de Utilidade Pública o Conselho 
Comunitário de Jericoacoara, com base na Lei n" 
12.554, de 27 de dezembro de 1995. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1° - É considerada de Utilidade Pública o Conselho Comunitário de Jericoacoara, 
entidade civil sem Ans lucrativos com sede em Jericoacoara e foro no Município de Acaraú, Estado do 
Ceará, com base na Lei n0 12.554, de 27 de dezembro de 1995. 

ART. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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aos 12 dejunho de 1996. 
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" Considerá de utiiidade pública o 
Conselho Comunitário de 
Jericoacoara, com base na lei n0 

12.554, de 27 de dezembro de 1995 " 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o - É considerada de utilidade pública o Conselho Comunitário de Jericoacoara, entidade 
civil sem fins lucrativos com sede em Jericoacoara e foro no Município de Acaraú, Estado do 
Ceará, com base na lei n0 12.554, de 27 de dezmebro de 1995. 

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 15 de abril 
de 1996. 

/ 

Cá ym n̂unp 
Deputado Artur Bruno 

# líder do PT 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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JUSTIFICATIVA 

O Conselho Comunitário de Jericoacoara, entidade civil sem fins lucrativos, fundado em 23 de 
dezembro de 1984, com sede em Jericoacoara e foro no Município de Acaraú, presta relevante 
serviço assistencial à população, principalmente a mais carente, .da região. 

O Conselho atua nas mais diversas áreas: preservação ambiental, educação, saúde, segurança, 
entre outros, abordando diversos aspectos diretamente ligados ao dia-a-dia da população local. 
Fiscalizações ambientais com o objetivo de preservar as características da Vila, realização de 
eventos culturais, representação da comunidade local junto à Prefeitura de Gijoca, 
administração do Centro de Saúde Comunitário, são algumas das importantes atividades 
realizadas pelo Conselho e que dão um natural aumento da qualidade de vida das pessoas 
assistidas. 

Nos últimos anos o Conselho Comunitário vê crescendo, cada vez mais, sua importância 
dentro da Comunidade. Apenas a título de informação, desde que assumiu a direção do Centro 
Médico Comunitário, há oito meses, houve um salto de qualidade nos serviços de saúde da 
região. Cerca de 1600 prontuários foram abertos no Centro de Saúde, um número que 
representa uma boa parcela da população local, com o médico morando na própria região, o 
que reduz os'custos do Centro Médico e aumenta a qualidade do serviço prestado. 

Diante do exposto, este Projeto de Lei visa, tão-somente, reconhecer a importância dos 
relevantes serviços prestados pelo Conselho Comunitário de Jericoacoara, merecedor da 
concessão do título de utilidade pública. 

OjvliiA^Lunp 
Deputado Artur Bruno 
Líder do PT 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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VALIDO EM TODO O TERRI FORIO NACIONAL 

C3TE CARTAO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTAQELEClMENTO 
NO CADASTRO GCRAL DE CONTRIBUINTES 

APRESEN TAÇAO OnRlGATÔRJA QUANDO O W DE INSCRIÇÃO FOR INFORMADO 
AiNOA QUE POR APOSIÇÃO DO CARIMBO PADRONIZADO DO CGC. 

* 

SECRETARIO OA RECEITA f [ D E R A L 

• VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

ESTE CARTÃO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO O N? DE INSCRIÇÃO FOR INFORMADO. 
AINDA OUE POR APOSIÇÃO DO CARIMBO PADRONIZADO DO CGC. 

SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL 

i-VH*-
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FICHÁRIO CENTRAL DE OURAS SOCIAIS DO CEARA — F.C.O.S.C. 
n u p l í l i o no Consel l io Nncio iml do S n v i ç t i Social Oi* a r o i d o com o P I O C M Í O 

2? .VW/H iC0 . da M/uu / f JCO. c cnnsMf i imJ j dc Ul i l idndo Publico Rslodusl 

l iplí i L r i n*1 G.3 /2 . 00 2 9 / u n / l 9 0 3 

A T E S T A D O D E F U N C I O N A M E N T O 

Oecreto n? 10. IG5 - (Diário O f ida l do Eslado do Ceaiá dc 02.02.1973) 

D e c i d o n? 1 (J.003 - (Diário Ol ic ial do Eslado du Guará de f f . 12 I9B7) 
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A P H E S I D E N T E do Fic l iá i lo Cendal de Obrns Sociais do Ceaiá. sediada 

em ro i ln leza. 

A T E S T A , pma os lins piuvistos nos Uccictus n" 10.(05, de 01 de levcruiio de 

197J e I I ? 19.003. do 15 de dezembio Oo 1907 e por sol ici lnçno esci l la tín pai le inleiessnda. 

qm; n enlidade CONSELHO COMUNITÁRIO DE JERICOACOARA siluada 

na RUA PRINCIPAL S/N Município JIJOCA 

DE JERCOACOARA eslá reglslrada nesic lichárlo 

sob o " o 5 6 1 2 S 0 0 4 / 9 5 , com base na documenlação apresentada e declaraçflo 

de cKÍslOncia e tunciunamenlo. expedida por um repiescnlanlo du Minis lé i io Público do eilado 

Municipio. Oi. J O S É A U R É L I O DA S I L V A PROMOTOR DE J U S T Ç A 

Forlaloza. 07 m a i o de 1996 

l ^ s l -U ln t - j t lu P.C O.S.C 
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Co^Jiu^c^L JL 
AREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - APA 

CONSELHO C O M U N I T Á R I O DE J E R I C O A C O A R A 

E S T A T U T O DO CONSELHO 

C A P Í T U L O I 

DA N A T U R E Z A , D U R A Ç Ã O , S E D E E FORO 

ART. 1* - O Conselho Comunitário de^Jeric&açoara,fundado em 23 

de dezembro dg J.984T como entidade c i v i l , sem fins^iTJ 

crativos, com sede em Jericoacoara e foro no Municipi 

o de Acarau, Estado do Cearã, com duração por tempo 

indeterminado, reger-se-ã pelo disposto neste Estatu 

to e pela Legislação C i v i l pertinente. 

CAPfTULO I I 
DOS OBJETIVOS 

ART. 2* - O Conselho Comunitário de Jericoacoara tem como obje 

tivo: 

a) representar os moradores da Vila Jeriocoacoara na 

defesa da Area de Proteção Ambiental, criada e de 

limitada no Decreto Federal n«_90^379, de 29 de ou 

tubro de 1984, sob a denominação dê APA -^Jericoa 

coara e de zelar por todos os interesses da Comuni 

dade; 

b) desenvolver ações junto aos órgãos de Administra 

ção Pública, especialmente ao Instit u t o Brasileiro 

de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis, Pre 

feitura Municipal, Governo do Estado, Secretarias 

Estaduais, Capitania dos Portos e órgãos estaduais 

do Meio Ambeinte, como também entidades partícula 

res, Fundações Nacionais e Internacionais, Bancos 

que visam a proteção ao Meio Ambiente e a vida hu 



^ ^ 

^ ^ 

^ 

mana, no sentido de fazer cumprir e obedecer o Decre 
to n^ 90,379/84 que criou a APA D Jericoacoara e tam 
bém promover o desenvoivimento comunitário através 
de real izações de obras e de melhoramentos, com re 
cursos próprios ou obtidos por doações ou empréstimo. 

PARAGRAFO ^NIGO D Também sao objetivos do Conselho Comunitário: 

â  Buscar soluções para os problemas econõmi^ 
cos e sociais da comunidade, relacionados 
com as ãreas de produção, saúde, educação, 
segurança, saneamento bãs ico , transpote, etc, 

b̂  Tentar resolver através de diãlogo e da amî  
zade, todos os confl i tos e problemas que en 
volvam os moradores da v i l a , 

ĉ  Defender acima de tudo, o nome da comunida 
de, na imprensa, em publicidades e quais 
quer atos que sejam de vontade da comunida 
de, 

CAPÍTUL0111 
DO CUADRO SCCIAL 

ART, 3̂  - Podem associar-se ao Conselho Comunitário, todos os ha 
bitantes nativos de Jericoacoara, maiores de 18 anos e 
capazes para todos os atos c iv i s . 

ART, 4^ - A Administração do Conselho Comunitário de Jericoacoa 
ra compete aos seguintes órgãos: 

1 - Assembléia Cerai 
11 D Diretoria Executiva 

111 - Conselho Piscai e de P^z. 

^ ^NICC - C exercíc io de quaisquer das funções requeridas para 
funcionamento dos õrgãos referidos neste art igo não se 
rão remunerador. 

ART, Ŝ  - Da Assembléia Cerai poderã participar todos os sócios 
fundadores e demais, em pleno exerefcio de seus direi^ 
tos, podendo ocorrer ordinár ia e extraordinariamente, 
por convocação da Diretoria Executiva ou mediante r^ 
querimento de um terço dos associados, sempre através 
de edi ta l afifado na sede do Conselho, com antecedência 
de 08 ^oito^ dias deliberada em primeiraconvocação, com 
^ T ^ ^ ^ ^ Í O T Í ^ ^ o i u ^ ^ ^oci^dos^ m̂ segu^ 
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da e última convocação, meia hora apos a p r i n c i p a l , com a 

p r e sença , no mínimo, de 12 (doze) associados, 

§ l ? : - . A Assembléia Geral r e u n i r - s e - ã na segunda quinzena de ma 

io de cada ano para debater as atividades do ano an te r io r , 

eleger a D i r e to r i a Executiva, se f o r o caso, 

§ 2* - A Assembléia Geral é o õrgão supremo da Associação consti 
tuido por todos os sóc ios em pleno e x e r c í c i o de seus di 
r e i t o s . 

CAPfTULO IV 

DA DIRETORIA 

ART. 6 9 - D i r e t o r i a Executiva é composta de: 

I - Um Presidente 

I I - Um Vice-Presidente 

I I I - 1? e 2? S e c r e t á r i o 

IV - 1* e 2* Tesoureiro 

Elei tos pelo mandato de 02 [dois) anos, podendo ser 

r ee l e i t o s . 

ART. 7 9 - 0 Conselho Fiscal e de Paz é composto de um Coordena 

dor, t r ê s Conselheiros e fe t ivos e de t r ê s Suplentes, e 

l e i t o s pela Assembléia Geral dentre os sóc ios para man 

dato de 2 (dois) anos, podendo ser r ee l e i t o s . 

ART, 8 9 - A e l e i ç ã o da D i r e to r i a Executiva e do Conselho Fiscal 

e de Paz, d a r - s e - ã por votação d i r e t a e secreta ou por 

aclamação, e l e i t o por maioria simples o candidato mais 

votado, 

§ ONICO - A posse da nova D i r e to r i a o c o r r e r ã 15 (quinze) dias a 

pós a e l e i ç ã o . 

ART. 9* - Compete ã D i r e t o r i a Executiva: 

I - Cumprir as d i spos i ções deste Estatuto e da Assem 

l é i a Geral; e dec id i r os casos omissos do presente 

estatuto* 

I I - Administrar o Conselho Comunitário de Jericoacoara; 

I I I - Zelar pelos interesses da comunidade fazendo valer 

os d ispos i t ivos do Decreto Federal 90.379/84; 

IV - Denunciar ãs autoridades as desobed iênc ias ex ig in 

do punições para os i n f r a t o r e s ; 
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V - Estabeiecer as metas e pianos gerais de trabaibo^ 
para o desenvoivimento da oomunidade, 

Vi D Representar o Conseibo nos atos judiciais e ex 

traDjudiciais, bem como em todas as reiações com 

os poderes púbiicos, podendo assinar contratos e 

convénios com instituições particuiares e contra 

i r empréstimos, previamente autorizada peia As 

sembiéia Cerai, 

Vii - Fixar o vaior da contribuição sociai dos associa 

dos. 

V i i i - Adotar medidas, votar e deiiberar, núcieos de 

apoio, comissões de trabaibo e departamentos pa 

ra o desenvoivimento dos trabaibos que visem o 

bem estar sociai e o equilíbrio ecológico na vi 

la e Area de Proteção Ambiental de Jericoacoara, 

ART. IO 9 - Compete ao Rresidente: 

i - D i r i g i r e representar o Conseibo ativa e pas 

sivamente em juízo ou fora dele; 

i i - Representar o Conseibo perante órgãos ou entida 

des de Administração Rúbiica Federais Estaduai 

ou Municipal, 

l i i - Executar medidas após ouvir a Assembléia Cerai 

ou a Diretoria Executiva e o Conselbo Fiscai a 

través de parecerei, relatórios, ofícios, porta 

rias, etc, para o bom andamento dos trabalbos e 

objetivos traçados para a Entidade, 

iV - Aprovar proposta de inscrição de sócios, após a 

anãiise do Conselbo Fiscal e exonerar pedido ou 

por motivo relevantes sócios do quadro social, 

em articulação com a Assembiéia Cerai. 

V - Assinar com o Secretário correspondências da As 

sociação. 

Vi - Examinar e assinar em conjunto com o tesoureiro 

balancetes mensais e balanços. 

Vii - Movimentar contas bancárias e emitir cbeques jun 

tamente com o tesoureiro, como também realizar 

mediante aprovação da Assembléia Cerai, a con 

tratação de empréstimos e outras operações f i 

nanceiras, aiém de receber doações em conjunto 

com o tesoureiro. 
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ART, 1 ^ - Compete ao Vioe-Presidente: S u b s t i t u i r o Presidente em 
f a i t a s e impedimentos. 

ART. i 2 9 - Compete ao i 9 S e o r e t á r i o : Redigir as atas das r e u n i õ e s , 

bem como toda cor respondênc ia a ser emitida peio Presi 

dente, assinando-a em conjunto com o mesmo, 

ART. i 3 9 - Compete ao ^ Sec re t á r io^Subs^ i tu i r o i 9 S e c r e t á r i o em 

f a i t a s e impedimentos, 

ART. i 4 9 - Compete ao Tesoureiro: 

i - Ter sob sua guarda os bens móveis e imóveis do Con 

seibo: 

i i - Receber c o n t r i b u i ç õ e s e doações destinadas ao Con 

seibo; 

i i i - Depositar em bancos o f i c i a i s todo dinbeiro do Con 

seibo, r e t i r a r p a r c i a i ou totalmente depós i to s ban 

c á r i o s , com a anuência do Presidente, assinar rec i 

bos, dar q u i t a ç ã o , apresentar mensalmente ã Direto 

r i a o movimento f inance i ro do Conseibo confeccio 

nando e assinando Balancetes, ba l anços e Contrato 

de emprést imos. 

ART. Í 5 9 - Compete ao 2 9 Tesoureiro, s u b s t i t u i r o pr imeiro nas su 

as f a l t a s e empedimentos, contraindo todas suas obriga 

ções, 

ART, i ^ 9 - Compete ao Coordenador do Conselbo Piscai e de Paz: 

1 - D i r i g i r e o r ien ta r todos os Conselheiros; 

i l - Coordenar a f i s c a l i z a ç ã o sobre a D i r e t o r i a Executi 

va e sobre todas as ações que seja n e c e s s á r i o a 

a v a l i a ç ã o do mesmo; 

i l l - Trabalhar em conjunto com o Presidente da D i r e t o r i 

a Executiva e p a r t i c i p a r diretamente de todas as 

medidas a serem adotadas peio Presidente, dando as 

s i s t ê n c i a aos trabalhos que venham a resolver os 

anseios da comunidades 

ART, 17 9 - Compete ao Conselho Piscai e de Paz: 

i - F i sca l i za r todo movimento f inance i ro comuni tár io 

quer de Receitam quer de despesa confeccionando re 

l a t ó r i o s pareceres f a v o r á v e i s ou nao encaminhado 

ao Presidente da d i r e t o r i a executivas 

l i - Dar parecer acerca do Balanço Anual e do R e l a t ó r i o 

que se rão submetidos ã aprec iação da Assembleia Ce 

r a l , para aprovação ou não; 

^ i i D ÁV^ii^T ^ ^ 1 ^ 0 5 ^ T D ^ ^ 5 , ^ T D ^ D S ^ , CORfií 

tos e tomar uma dec i são após ouvir a Assembleoa Ce 
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r a l , dando assim, a sua resolução ou conclusão do pro 
blema colaborando assim com a Oiretoria Executiva pa 
ra resolver num clima de paz e barmonia. 

CAPfTULO V 

OOS ASSOCIADOS 

AR̂ . 1 ^ D ̂ ão deveres dos associados: 

1 - Cumprir as disposições deste Estatuto e respeitar 
as decisões tomadas peios órgãos de Administração; 

l i - Zeiar peios interesses do Conseibo; 
i i i - Contribuir financeiramente para o Conseibo, As 

contribuições obrigatórias serão baseadas em per 
centuai incidente sobre o saiãrio mínimo vigente 
no País; 

iV - Cumprir os compromissos assumidos perante o Conse 

ibo; 
V - Comparecer, quando convocado, ãs reuniões da Oire 

toria Executiva e Conseibo Piscai e de Paz; 

Vi - S o l i c i t a r , por escrito, o seu desligamento do Con 

seibo, quando de seu interesse; 

V l i - Participar, direta ou indiretamente, de todas as 

ações que objetivarem o engrandecimento do Conse 

Ibo ou o desenvoivimento económico e social da co 

munidade, 

ARÍ. 1 ^ D ̂ ^0 direitos dos associados, quites com a Tesouraria 

do Conselbo e em pleno gozo das regalias que lbe asse 

guram este Estatutos 

i - Tomar parte das Assembleias Cerais, discutir, pro 

por, deiiberar, votar e ser votado; 

i i - Utilizar-se de todos os serviços mantidos pelo 

Conseibo; 

i l l - Participar das atividades programadas pelo Conse 

Ibo; 

IV - Pazer parte das comissões de trabaibo, da repre 

sentação de núcieos do Conseibo, ou de departamen 

tos instituidos pela Oiretoria executiva; 

V - Propor ã Oiretoria Executiva, ainda que através 

de representantes de núcleos do Conseibo, medidas 

de interesse da Comunidade; 

Vi - Oesiigar-se a quaiquer tempo do Conseibo mediante 

soiicitação por escrito; 

Vii - Recorrer dos atos da Oiretoria executiva, quando 
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julgados p r e j u d i c i a i s aos seus d i r e i t o s e interesses; 

ART, 2 ^ - Serão exc lu ídos d o ^ u a d r o S o c i a i o s associados que 

i - Deixarem de cumprir as obr igações previstas nes 

te Estatuto; 

l i - Danificarem o pa t r imônio do Conseibo; 

^ ONiÇO - Cs sóc ios exc lu ídos do quadro Sociai não poderão re 

clamar a r e s t i t u i ç ã o de qualquer c o n t r i b u i ç ã o que ba 

jam f e i t o ao Conseibo, 

CARÍTDLC Vi 

DORATiRl^NiC 

^ ^ ART, 2 i 9 - Cs recursos do Conseibo são c o n s t i t u í d o s de: 

i - Con t r ibu ições pagas pelos s ó c i o s ; 

11 - Doações e subvenções , p ú b l i c a s ou privadas; 

i i l - Rroduto resultante da venda de bens gerados peio 

trabaibo dos s ó c i o s ; 

iV - Cutras recei tas , 

ART, 22 9 -Cpatr imôniodó Conselbo e c o n s t i t u í d o de vaiores e 

^ bens de qualquer natureza, recebidos ou por eie ad 
qu i r idos , 

^ i 9 - Cs sócios não correspondem subsidiariamente pelas obriga 
ções assumidas pela Associação. 

Em caso de extinção do Conselbo, seu patrimônio será doa 
do a entidades assistenciais,devidamente registradas no 
Conselbo Nacionai de Serviço Social, nomeados na Assem 
bleia Cerai de dissolução, 

^ CARÍTULCVii 

ARI. 239 - CabeaAsembléia Cerai reformar o estatuto e a Direto 

ria Executiva assiná-lo depois de aprovador 

^ ONiCC - m̂ caso de dissolução da referida Associação somente 

a Assembleia Cerai poderá fazê-lo. 

^ ARî . 249 - Havendo mal funcionamento na Diretoria ou no Conse 

ibo; ou qualquer infrigência a estes estatutos por 

^ quaiquer dos membros escolhidos, será convocada uma re 

^ união extraordinária para a substituição devida. 

^ ONiCC - Estes estatutos deverão ser as regras básicas ^ara o 

f ^ i ^ ^ ^ d o ^ ^ i h o ^ ^ i ^ T i o ^ ^ r i c ^ ^ T ^ 

após aprovação da Assembiéia Cer^i, contendo as assi 

naturas de sua Diretoria. 
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CARULO v m 

O^POS^ES TRANSARIAS 

ART. 259 - Serão oriados peia Oiretoria Executiva após ouvir a As 

^ sembiéia Gerai, oom a anuência do Rresidente Executivo 

e do Coordenador; comissões de trabaibo e Núcieos de a 
poio, podendo participar dos mesmos, pessoas voiuntãri 
as que não sejam da Comunidade nativa. 

ART. 2^ - Cs voluntários participarão como sócios cooperadores; 

que poderão exercer outras atribuições quando s o i i c i t a 

dos e designados peia Oiretoria Executiva após ouvir a 

Assembiéia Cerai, cabendo ao Rreseidente Executivo e o 

^ Coordenador proceder a nomeação dos mesmos para tais 

f i n s , podendo ser exonerado a quaiquer tempo conforme 

vontade da Assembiéia Cerai. 

ART. 27 - Cs Cooperadores e Voluntários poderão cooperar técnica 
mente, financeiramente, mas é vedado aos mesmos votar 
e ̂ er votado e i n t e r f e r i r em assuntos de competência da 
Oiretoria Executiva e Assembiéia Cerai. 

ART. 289D Após consuita ã Assembiéia Cerai e Conseibo poderá mu 
^ dar de nome, se a proposta receber o apoio unânime de 

todos numa reunião extraordinária convocada a quaiquer 

tempo para esse fim. 
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^TzIlTAnÇ Inúr"^ InAnS MOa»L 

0-221. /-vinTo;" J C D A ILVA, Delegado de t l í o i i 

C i v i l , no uao 'o -ruac a t r i b u i ç õ e s lega i r , e t c . , . 

ATLÕIV-., %ara or -/evi^o-: ^ in r que conhece o senhor 

Àl\TÔÍTIO MA^TIIT" O L l v n i ^ , b r a s i l e i r o , nanci-lo aor 30.06.73, 

f i l h o ••''e Francieco Onorio Xar t in^ e L-jiza ?r=ncirca Martinp:, 

residente na locali-.-?^.e £3 Jej:icoacoara/u"ijoca/Ce., portador 

da Cédula c?e l ionki- ia^e 3.0,2:5192267/90 ^gF/C3 w c idadão de 

honra i l i b a d a , '3e to^a i-^onoi^ads moral, ^ao conhecendo ;^ial 

quer ato que pon^a d spor contra rívia conduta x o r a l . 

-"-caraú/Ce., i o ^e março de I , v96 0 

u \y 

Dr. Airton Joié da Silva 
OtlAado d» Pol id* 

/ Mat. 12992 

y»M 

àU^ 
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ATS^TÃno Tfò I^C-:-;^In>^s I IO^AL 

-O Se i . ÁlR-iX);-: JC3á qiLVA, ^eifigarlo Po l i 

c i a C i v i l , no uso de siiaz a t r i b u i ç õ e s l^ç ja i s , e t c , , . 

A'.CZ? TA, y.ara devi-i jç? .̂tn.g -^íie conhece o =r. 

P'̂ ?.C íZOKAit: TEAREIRÃ, b r a s i l e i r o , nascido ao? 03,07.73, f i l h o 

de .Raimundo donato * e r r e i r a e Adalgi za Martin^ Ferre i ra , r e n i -

dente na localidade de •Te::icoacoara/Jijoca/Ce d, portador da 

Cédula de Identidade a.G.VTÊ21093/3^- -*.p/C3w c idadão J e honra 

i l i b a d a , r.-. to/?a i lonei^a^s moral, não conhecendo qualquer ato 

que posra depor contra sua conduta moral." 

Ac^iraú/Ce., 18 *e março r?e i . v 9 6 . 

-

Or. Airtoh Josó da Silva 
Dtladado d* Policia 

Mat. 12992 
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ATsgTAno inoiiainAns MORAL 

O Boi. AIRTON JOSf giIiVA, Delegado Regional 

de Polícia C i v i l , no ugo de =-uas atribuições; legaie* etc... 

ATXSTA, para os devidos fins que-conhece o sro 

RAIríUIinO FRi-UíClgCO ?3nR0, brasileiro, f i l h o d.e Francisco ' 

Canuto Pedro e de Maria Jo^e Marques/ nascido aos 02,07.50, 

residente na localidade de Jericoacocira/Ce., como cidadão1 

de honra ilibada, ne toda idoneidade moral, não conhecendo 

qualquer ato que posca depor contra sua conduta moral. 

Acaraú/Ca,, 13 de ̂ .arço de 1.996, 

^ ; 
\ 

\s 

Or. Alrtoh José da Silv» 
D«;oiido dt Policia 

Alít- 12997 
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A TOS T fine inoiísinAps MORAL 

0 Da l . -AiriTOIl JO?á DA 9ILVA, Delegado Regional 
de P o l í c i a C i v i l , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s l ega i^ , e tc .* . 

ATESTA, para og devidos f i n s que conhece o s r . 

JO^ã JULISD TSIXEIRA, b r a s i l e i r o , nascido aos 02.C7.V0, f i l h o ' 

d3 Raimundo Ju l iao Sobrinho H Maria *eixeira do Livramento, pojj 

tador da ^édula de Identidade ^.G.;:2692lf92-83 ssP/CS.# residen

t e em Jericoacoara/' ,--e., como cidadão de honra i l ibada,- de toda 1 

idoueidade c o r a l , não conhecendo qualquer ato que possa depor ' 

contra sua conduta moral, 

Acarsú /Ce . , 18 de março ^e 1.996. 

i l da Or. Autdn jos& da Silva 
Dr^ido d* Policia 

Mat. 12992 
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AT3qTAnO DS ir^NSInADE MORAL 

O B f t l , AIRTON JOsâ DA SILVA, Delegado a eg iona l 

de P - l í c i a C i v i l , no uso de aias a t r i b u i ç õ e s legais* e t c . , , 

ATSST;;, para os devidos f i n s que-conhece o sr» 

ÃNTONIO l̂ XàQUSS OE VASOONCSLOS, b r a s i l e i r o , nascido aos 13.06, ' 

36, f i l h o do Manoel Marques de O l i v e i r a e Haria Vasconcelos*. 1 

residente em Jericoacoara/Ce., como cidadão de honra i l i b a d a , 

de toda idoneidade moral, nao conhecendo qualquer ato que possa 

depor contra sua conduta moral* 

Acaraú /Ce , , 19 de março de 1,996, 

" 5fcl£* 
Mft 12992 
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ATSqT&nO InOKKlDAnS MORAL 

O Bel.-AIRTOK JOsé r>^ 9IWA, Delegado Aegional 

de P o l í c i a C i v i l , no uso de saas a t r i b u i ç õ e s lega is , e t c . . . 

ATENTA, para 03 devidos f i n s que conhece e gra, 

LÚCIA-ILfcioiA nE MELO, b r a s i l e i r a , f i l h a de J o s á Orles Melo e 

Geralda J u l i ã o ^e r re i r a , residente em Jericoacoara/Ce.*: por ta 

dor da Cédula dê Identidade R,G.Hfllf55958-B2 SSP/CS.# como cida 

dã de honra i l i b a d a , de toda idoneidade moral, não conhecendo1 

qualquer ato que possa depor contra sua conduta moral. 

Acarau/Ceo, 18 de março de 1.996, 

¥ \ -
Or. Airton Jos* da Silva 

Dtlogtdò d* Polícia 
Mit. 12992 

1 
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ATSqTAno ns inONZlnADE MORAL 

O B e l . AIRTON JOsâ n̂ * SILVA, Delegado Regional 

de P o l í c i a C i v i l , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s l ega is , e tc . 

ATSgiA, para os davdio-q-fins que conhece o senhor 

MAHOSL ALFREDO DE VAgOOWCBLOS# b r a s i l e i r o , nascido aos 12.08, 

3 1 , f i l h o de Francisco J o s é de Vasconcelos e Leon i l i a Ramos 

de O l i v e i r a , residente na localidade de Jericoacoara, Porta 

dor da Cédula -ie Identidade a.G,N21*.55958-82 ssf/CE., como 1 

c idadão de honta i l ibada* de-toda idoneidade moral, não co

nhecendo qualquer ato que possa depor contra sua conduta mo 

r a l . 

Acaraú /Ce . , 18 de março de 1.996. 

1 
Or. Atrtori Joté da SHva 

OeJfgbdo d* Polícií 
l. 12992 
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C 3 e i . Aiaicr: JCSÍ "ILVA, Delegado Regional 

i e P o l í c i a C i v i l , no uço de sias a t r i b u i ç õ e s legais , e t c . . . 

rtT^çTA, par= 09. devi^oc f i n s que conhece o se

nhor JO^á .ARTEIRO CAgCCHCCLOg, b r a s i l e i r o , nascido ao? 13.05, 

6 1 , f i l h o de r-nr.an-c ::arques Vasconcelos e da Gerarda Afonso 

Araú jo Vasconcelos, residente na localidade de Jericoacoara/ 

Ce., portador da Cédula de Identidade R.G.N010396366 9SP/OS., 

como cidadão de honta i l i bada , -de toda idoneidade moral, não 

conhecendo qualquer ato que possa depor contra sua conduta mo 

r a l . 

Aca raú /Ce . , 18 de março de 1.996. 

p ^ 
Or. Airtoiy Jos* da Sllv| 

Deitado ú» Poiictt 
M*L 12992 



^T^^TA^ ^ ^ ^ H A ^ ̂ BORAL 

O Bel.- AIRTOM JOsâ ^ SILVA, ne legado ^egion-1 

de P 0 l i c i a C i v i l , no ueo de 9ua< a t r i b u i ç S e s legais , e t c . . . 

íi TIS «3 TA, para os devidos f i n s que conhece o s r . 

JOSi ^CSSIIIBO DA b r a s i l e i r o , na tura l de Jericoacoara/Ce., 

nascido aon uo,07.5^, f i l h o de Sdvar Ssmerino da Si lva e de Ma

r i a . \ucidia da S i lva , residente na localidade de Jericoacoara / 

Ce., portador da Cédula de Identidade X.G.NC910023688/15 SSP/CE., 

como cidadão de honra i l ibada^ de toda idoneidade moral, não co 

nhacendo qualquer ato que possa depor contra sua conduta moral. 

Acaraú /Ce . , IS de março de l.S^S," 

^ 4 " 
ton/José da 5 

Or. Airton/José'da SHvi 
D«ii0«io d» Polia* 

ff*t 12992 
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AT?:?TAnO DS lOOKSIOftDS MOR/iL 

O Bel. AIRTOK JOffií nA SILVA, Delegado Regional 

de Polícia C i v i l , no u<o de suar atribuições legais, etc... 

ATESTA, para os devidos fins-que conhece o se

nhor JOsá D ARDI VAL DL̂  ̂ ILVA, b r a s i l e i r o , nascido aos 11.02,61,: ' 

f i l h o de Egvar Esmerino da Silva e Maria A l c i d i a da Silva, r e s i -

dente em Jcricoaccara/Ce., R,G.IíS 1365/607 SSP/CE, como cidadão de 

honra i l i b a d a , toda idoneidade moral,, não conhecendo qualquer 1 

ato que possa depor contra sua conduta moral, 

Acaraú/Ce., 1^ de março de i^^c.G, 

^ / 

Or. Airton/Jó»» ^ S M 
MUMo d» Potel* 

Jító.l29M 
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ATagTAno inotjgin.VDS MORAL 

Bei. AIUTOM JOSÍ- DA slLVA, Delegado Regional de 

Polícia C i v i l , no uso de suas atribuições legais, ^tc... 

ATESTA, para os dovidos fins quo conhece o senhor 
FRANCISÓO JOSÉ RU?IKC SILVA, natural de Jericoacoara/Ce., nascido1 

11.01.57, f i l h o de Vicente Rufino Silva e de Francisca Rufino S i l 
va, residente na localidade de "aricoacoara/Ce., R»G.i-lfi7507̂ 7-al+sSP/ 
CE., como cidadão de honra ilibada, de toda idoneidade moral, não' 
conhecendo qualquer ato qua possa depor contra a sua conduta moral» 

Acaraú/Cew" 13 ae março de 1,996, 

j -^M' 
Or. Airton José da Sitva 

D»!»gadé d* Pollcli 
MÁ l2Mj 
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ATE?7AnO n3 InúWSinApK MOHPvL 

B e l . AIRTON JOSÉ n.A SILVA, DS LEGADO DE POLICIA 

C I V I L , KC USO DS 4JAS ATRIBUIÇÕES E POR KOHEAÇSO 

LEGAL, S T C . # . 

ATEsTA, para Os devidos f i n s que conhece-o sr* 

VALDIR NONATO TERREIRA, nascido em Jericoacoara/Ce. # f i l h o de Ra± 

mundo Nonato Ferre i ra e de Adalgisa Kar t ibs Ferre i ra , R.G.NB 11+818 

38/63 SSP/CE., como cidadão de honra i l i b a d a , de toda idoneidade 

moral , não conhecendo qualquer ato que possa depor contra a sua 1 

conduta moral. 

Acaraú/Ce . , 13 de março de 1.996, 

Dr. Alrtofi/Jdlí M §llVa 
D«:«0#o d* ftíieii 

120*2 
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[vjO 04/96 Termo de Cessão dv UMO ik 
Bens Móveis, que cnlrc si 
celebram o Estado d'» ( cnr;'. 
através da Secretaria Saúde 
do Estado du Cuui i e o 
CONSELHO COMI " ! l "1^lí . I ' ' 
DE JERICOACOAKA - Cl:. 

f rts.-.^-:^1 

O -. -t-
o. .jLk^^i) 

n 
0 Estado do Ceará, através da Secretaria úi\ Saúde do 

Estado do Ceará, daqui em diante denominada CEDENTE, represcntadii 
por seu Titular Dr. ANASTÁCIO DE QUEIROZ SOUSA r (. 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE JERICOACOARA - CE, ''",-;„;,„(': 
dcmminada CESSIONÁRIA, neste ato representada por seu l :!"siiK:iii'-
Si. WALDIR NONATO FERREIRA, com fundamento na Lei-lvIfn" -
íí.080 de 19.09.90, e Lei-federal n- 8.142, de 28.12.^0. em '!- ' 
elemcuos contidos no processo n 0 95142563-3, rcsnKviu r l ÍM-M 
pn semi' lermo de Cessão de Uso de Bens Moveis, «•• •ndi'..-» 
ci'ití;t;!ii!es das cláusulas seguintes: 

'.'LÁUSULA PRIMEIRA-Do Objeto. 

O preíente'Termo de Cessão de Uso dc Bens Mnw is. icm 
rorto olijelo ceder o materiíil descrito nos termos de respnnsahiliilndc n" 

573A)5 e 643/95. carga de bens móveis, cópias em ane.io. pani a 
Cr.SSICMMÁRIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
?[-' 

Das Ohriiiít(/j'js cln 

.Sfiu obri^íivões da CEDENTE em decorrência da cvkluavàn 
(íc 'Wy mo 'Jc Cessão dc Uso. 

U- Ceder a CESSIONÁRIA o matcriul de <IT: Mala ;• 
•.1 ̂ "sula p" imeira; 

/ . 
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W^U- . í J. . / 
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02- Fornecer material 
! '' Vl 

de consumo de acordo com a 
necessidade da CESSIONÁRIA, 'conforme a disponibilidade da 
CIENTE; ' . 

KT"";;;, 

3f4 
'?J:fL/'' 

! • 03-
Umii) dc Cessão, 

Receber da CESSIONÁRIA o maíerial objeto deste 
findo o prazo de vigência do mesmo. 

j CLAUSULA 
CESSIONÁRIA. 

TERCEIRA Das Obrigações da 

' ce 

São obrigações da CESSIONÁRIA decorrentes da 
ebração. deste Tenno de Cessão de Uso: 

01- Receber da Cedente o material previsti) na cláusula : 
pnmeira; r i \ I 

| 02- Usar o material rigorosamente dentro das finalidades; 
previsto na cláusulp primeira. A presente Cessão torna-se-á nula,; 
independente ide ato pspecial, sem que a CESSIONÁRIA lenha direito aj 
qijalquer indenização, se o material cedido for destinado a serviços; 
dijferejnciados 
instrumento.' 

ou desvinculados das atividades previstas na cláusula deste 

J.l 

• I 
03- Restituir à CEDENTE o material que lhe foi cedido nos 

termos da cláusula primeira deste instrumento, em estado normal de uso, 
quando, da irescisâp do presente Termo de Cessão, formalizada à! 
restituição mediante| "Termo Aditivo de recebimento" após realizada a 
devida conferência pela CEDENTE, i 

04- Não transferir ou ceder a terceiros o objelo deste Termo, 
fc™»;! 1 

05- Manter, em perfeito estado de conservação o material 
;edido, bem como jusá-lo exclusivamente, para os íins eslahdecidt"-. na 
cláusula primeira t)este Termo de,Cessão, ficando entendido, ume as; 
narljes. que todas ps despesas concernentes ao uso e à conservação do 
naierial correrão ppr conta da CESSIONÁRIA, inclusive a recuperarás 
iosj mesmos por danos que, por ventura, venham a sofrer na viiicnuiii 
Jcsic Termo, sendo-lhe vedado fazer qualquer modi ficarão estrutural 

i i-

fK 
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bens cedidos, pem a prévia e expressa autorização du CEDENTEy^Ty /̂ 
pena de ser obfigada á repor os citados bens em seu eslado anlei-ior.]v J 

sua própria conta. ii 

06 - Eiaborar anualmente, o inventário dos bens cedidos. ? a 
ESSIONARIA, pi eslará • à CEDENTE todas as informaçOes 

;ssárias, e prestará contas dos bens que por ventura nào lorem 
ocálizados.! 

CLÁUSULA QUARTA-Da Vigência. 

Ò presente Termo de Cessão de Uso terá vigência a partir da 
dala de sua assinatura até 31 de dezembro de 1998. podendo ser 
prorrogado por igual penodo. 

CLAUS JLA QUINTA - Da Rescisão. 

O presente Termo de Cessão de Uso poderá ser rescindido 
elo descumprimepto de qualquer de suas obrigações ou condições 
actuadas, pela superveniência de norma legal ou fato administrativo 

quej o tome formal ou materialmente inexequível, ou, ainda por alo 
unilateral dos signatários,Imediante aviso prévio de 90 (noventa) dias, 
em cujo prazo, poderá ser restituído o objeto da cessão. 

CLÁUSULA SEXTA - Do Foro 

i Fica eleito o foro da Comarca de Forlaleza/CL, para dirimir 
quaisquer questões oriundas da execução deste Termo de Cessáo ou dc 
suaj interpretação | que não puderem ser resolvidas pelos mcion 
administrativos. 
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Relatório de Atividades do Conselho Comunitário de Jericoacoara 

Vimos pela presente apresentar um resumo das principais atividades desenvolvidas 
pelo Conselho Comunitário de Jericoacoara (Jijoca - Ceará) na atual gestfio. 

* O Conselho se fez presente em diversas fiscalizações ambientais quando chamado, ou a 
partir de denúncias, sempre com o objetivo de preservar as características ambientais da 
vila 

* O conselho organizou e entrou com pedido junto a justiça local contra as taxas abusivas e 
distorcidas cobradas pela Prefeitura Municipal de Jij oca em outubro de 1995, conseguindo a 
suspensão e promessa de revisão das tarifas emitidas nos carnês, ido I PTU. 

* O Conselho deu todo o apoio logístico à realização da teatralização da Semana Santa ao ar 
livre com a participação de um grande número de jovens atores da comunidade em abril de 
1995. 

* O conselho organizou os pescadores e em cooperativismo, pleiteando um incremento local 
da pesca com aquisição de novas e maiores canoas através do projeto São José. JA 
adquirindo 6 novas canoas com a pimeira parcela do projeto. 

* Em setembro de 1995, o Conselho retomou a gestão do Centro de Saúde Comunitário. Este 
centro foi erguido pela própria comunidade em regime de mutirào ao longo de 10 anos e 
estava praticamente inoperante até esta data. 

Foi finnado convénio com a Secretaria Estadual de Saúde que em cooperação envia 
medicamentos e custeia o salário do médico em regime integral, ficando o pagamento dos 
demais profissionais de apoio (zeladora e auxiliar de enfermagem) a cargo da comunidade. 
A comunidade organizada garantiu diversas benfeitorias prediais como a ligação à rede 
pública de água, instalação de lavatórios em cada sala, a adequação do mob ilário 
(complementar aos cedidos pela SESA). A própria comunidade organizou um grupo de 
voluntárias que trabalham no Centro de Saúde fazendo as tarefas de educação em saúde, o 
trabalho da recepção e demais tarefas não específicas da área de enfermagem. 

Com esta parceria entre Estado e Comunidade, foi possível pela primeira vez em 
toda a história de nossa região garantir o acesso a serviço médico decente. E pelo médico 
residir na própria vila, as potencialidades do serviço e a confiança dos moradores em muito 
cresceram. 

Cresceram também a demanda e a oferta de serviços. Hoje (abril/96), após oito 
meses de funcionamento o serviço tem 1600 prontuários médicos abertos, ou seja, um terço 
da população do município todo. Pessoas de todas as longínquas zonas rurais buscam o 
serviço e nele confiam. O serviço oferece além de consultas médicas nas áreas básicas 
(clínica, pediatria e ginecologia), outros procedimentos (também realizados diáriamente) 
como: vacinação, curativos, aplicação de injeções, coletado exame preventivo ginecológico 
(papanicolao), acompanhamento de desnutridos, tratamento de tuberculose e hanseníase e 
acompanhamento especiai de diabéticos e hipertensos. Oferece todos os métodos de 
planejamento familiar. 
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Para exercer suas tarefas tem contado com a solidariedade local e até de outros 
órgãos na doação de material de limpeza, tranporte de medicamentos, transporte de 
pacientes. Para custeio das despesas um livro é distribuído entre os comerciantes que as 
rateiam 

Neste momento se faz mister para o crescimento da oferta de serviços e a adequação 
predial e a contrataçfio de enfermeira padrão. 

Na tabela anexa apresentamos um resumo dos serviços ofertados no período de 
setembro de 95 a abril de 96. 

FLS 



PRODUÇÃO DE SERVIÇOS DO CENTRO DE SAÚDE 
COMUNITÁRIO DE JERICOACOARA 

SET/95 OUT/95 NOV/95 DEZ/95 JAN/96 FEV/96 MAR/96 
Consultas médicas 320 393 367 415 418 413 484 
Consultas de enfermagem 0 4 10 13 72 60 69 
Curativos 16 46 93 92 95 62 84 
Injeções 51 91 141 90 127 100 153 
Pequenas intervenções 1 12 20 5 26 26 14 
Visitas domiciliares 13 13 12 3 6 4 6 
Semi internações 1 4 3 9 5 7 4 
Imobilizações 0 5 3 4 3 3 2 
Exames glicofitas 0 18 8 - - - 0 
N. Multistix 0 0 8 15 20 21 13 
Teste Gravidez 0 0 2 7 8 6 7 
Aplicação de vacina 0 376 154 155 256 201 209 
Aplicação de Vit. A 0 19 61 58 69 90 25 
Coleta de Papanicolao 0 0 29 45 25 38 33 
Grupos (encontros) 1 5 2 2 0 2 0 
Parto 0 0 1 1 0 0 O 
Teste Sensib. 0 0 2 2 2 0 6 
Biópsia 0 0 1 0 0 0 O 
Vacina canina 0 0 4 O 0 0 0 
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Balanço Económico do Consdho Comunitário de Jericoacoara 
Ano 1995 

' : - \ iMl 
: <K s\ 

Mês 
Janeiro 
Fevereiro 
Março 
Abril 

Maio 
Junho 

Julho 

Receita Despesa 

Agosto 
Setembro 

Outubro 

Novembro 

Dezembro 

400,00 

15.963,84 (P.S. José 
parcela) 
745,00 (rendimentos) 

66,00 (doações) 

180,00 (doações) 

133,00 (doações) 

180,00 (doações) 

<j~:. fat;-** i/»««<̂ 4-
José Arteiro Vasconcelos - Tesoureiro 

400,00 (custeio fantasias 
encenação de cristo) 

lo 

15.963,84 (compra das 
canoas do F.S. José) 
745,00 (compra de material 
complementar para confecção 
das canoas) 

66,00 (material para Centro 
de Saúde) 
180,00 (material para Centro 
de Saúde) 
8,00 ( material para Centro 
de Saúde) 
125,00 (mão de obra para 
pagamento de aux. de 
enfermagem e zeladora) 
55,00( material para Centro 
de Sande) 

125,00 (prestação serviço) 

Saldo para ano seguinte: zero 

t f i f * * * * ' fk*™-"* 
Valdir Nonato Ferreira - Pres. CCJ 

Jericoacoara, 4 de abril de 1996. 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
LEÒISLATIVA 

PARECER N 0 L0091.96 
REF. PROJETO DE LEI N 0 63/96 
AUTORIA: DEPUTADO ARTUR BRUNO 

Apresenta o Exmo. Sr. Deputado Artur Bruno Projeto de Lei n 0 63/96 
que " considera de utiiidade púbiica o Conselho Comunitário de 
Jericoacoara com base na Lei n012.554 de 27 de dezembro de 1995. * 

A Lei Estadual n 0 12.554 de 27 de dezembro de 1995, pub. D.O.E. 
em 06 de fevereiro de 1996, regula a concessão de título de utilidade pública 
à instituição de natureza privada e revoga as leis nos. 10.044/76 e 
10.616/81. 

Analisados os documentos apostos à proposição pelo legislador, 
concluímos que o Conselho Comunitário de Jericoacoara preenche todos os 
requisitos determinados pela legislação suprareferida para ser considerado 
de utilidade pública estadual, n&o havendo, portanto, nenhum óbice para que 
o Projeto de Lei n063/96 obedeça a sua regular tramitação. 

É o parecer favorável, s.m.j. 
Fortaleza, 22 de maio de 1996 
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